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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 2498, DE 09 DE SETEMBRO DE 2020. DISPÕE SOBRE 
A CRIAÇÃO E DESIGNAÇÃO DO COMITÊ MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO DA LEI ALDIR BLANC, NA FORMA QUE 
INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso II da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº. 
14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado 
de calamidade pública; CONSIDERANDO que, de acordo com a referida 
Lei Federal, serão destinados aos Estados, Distrito Federal e Municípios 
recursos para aplicação em ações específicas do setor cultural; 
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº. 10.464, de 17 de agosto de 2020, 
que regulamenta a Lei Federal nº. 14.017, de 29 de junho de 2020; 
CONSIDERANDO a necessidade de criação de Comitê Municipal de 
Acompanhamento da Lei Federal nº. 14.017, de 29 de junho de 2020, 
objetivando o planejamento e fiscalização das ações emergenciais. 
DECRETA: Art. 1º Fica criado o Comitê Municipal de Acompanhamento da 
Lei Aldir Blanc, o qual será composto por titulares e suplentes representantes 
do Poder Público Municipal e da Sociedade Civil da seguinte forma: I - 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL: a) Secretário Municipal da Cultura, 
Juventude, Esporte e Lazer (SECJEL); b) 01 (um) representante da 
Coordenadoria de Cultura (SECJEL); c) 01 (um) representante da 
Coordenadoria de Juventude (SECJEL); d) 01 (um) representante da 
Diretoria da Escola de Música de Sobral (SECJEL); e) 01 (um) representante 
da Coordenadora Administrativo Financeiro (SECJEL); f) 01 (um) 
representante da Procuradoria Geral do Município (PGM); g) 01 (um) 
representante da Secretaria Municipal da Educação de Sobral (SME). II - 
SOCIEDADE CIVIL: a) 01 (um) representante do segmento de Linguagens 
Artísticas; b) 01 (um) representante do segmento de Culturas Populares e 
Periféricas; c) 01 (um) representante do segmento de Culturas de Matriz 
Afro; d) 01 (um) representante do segmento de Culturas LGBTQIA+; e) 01 
(um) representante do segmento de Direitos Culturais; f) 01 (um) 
representante do segmento de Produção Cultural. §1º O Comitê Municipal de 
Acompanhamento da Lei Aldir Blanc terá vigência durante todo processo de 
execução das ações emergenciais dispostas na Lei Federal nº. 14.017, de 29 
de junho de 2020. §2º O Comitê Municipal de Acompanhamento da Lei Aldir 
Blanc será coordenado pelo Secretário Municipal de Cultura, Juventude, 
Esporte e Lazer. §3º Os membros do Comitê Municipal de Acompanhamento 
da Lei Aldir Blanc não serão remunerados por suas atividades e as suas 
funções são consideradas de relevante interesse público. §4º Os 
representantes da Sociedade Civil e do Poder Público serão escolhidos pelo 
Secretário Municipal da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer - SECJEL. §5º 
Os membros do Comitê Municipal de Acompanhamento da Lei Aldir Blanc 
serão nomeados em ato do chefe do poder executivo municipal. Art. 2º 
Compete ao Comitê Municipal de Acompanhamento da Lei Aldir Blanc: I - 
acompanhar e fiscalizar a execução dos recursos recebidos e das 
contrapartidas; II - realizar discussões referentes à regulamentação no âmbito 
municipal; III - acompanhar o plano de aplicação dos recursos conforme 
previsto em Lei; IV - promover a divulgação dos seus atos. Art. 3º Ficam 
designados para compor o Comitê Municipal de Acompanhamento da Lei 
Aldir Blanc, os membros titulares e suplentes, conforme descritos no Anexo 
Único deste Decreto. Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de 
setembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Eugênio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA 
CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - Rodrigo Mesquita 
Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO N° 2499, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020. 
REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, A 
LEI NACIONAL Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, QUE DISPÕE 
SOBRE AS AÇÕES EMERGENCIAIS DESTINADAS AO SETOR 
CULTURAL DURANTE O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, 
RECONHECIDO PELO DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 20 DE 
MARÇO DE 2020, NA FORMA QUE INDICA. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. CONSIDERANDO o Estado de 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decretado 
pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 
2020, em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo 
Coronavírus (Covid-19), conforme Decreto Legislativo nº 7.616, de 17 de 
novembro de 2011; CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 06, de 20 de 
março de 2020, que reconheceu, para os fins do art. 65 da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio 
da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020; CONSIDERANDO o estado de 
emergência decretado no Município de Sobral, através do Decreto nº 2.371, 
de 16 de março de 2020, como medida para o enfrentamento do Coronavírus 
(COVID-19); CONSIDERANDO o estado de calamidade pública decretado 
no Município de Sobral, através do Decreto nº 2.409, de 21 de abril de 2020, 
reconhecido pelo Decreto Legislativo do Estado do Ceará nº 547, de 23 de 
abril de 2020 - DOE nº 83, Ano XII, Série 3, em razão da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO o plano de resposta 
efetivo para o enfrentamento do Coronavírus (COVID-19) aplicado pelo 
Poder Executivo Municipal, buscando ampla repercussão populacional, 
assim como a proteção das famílias socialmente vulneráveis; 
CONSIDERANDO o impacto profundo na economia local decorrente da 
desaceleração brusca da atividade econômica provocada pela pandemia, 
especificamente no âmbito de produção cultura; CONSIDERANDO a Lei 
Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, Lei de Emergência Cultural Aldir 
Blanc, que dispôs sobre as ações emergenciais voltadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade pública nacional, 
reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020; 
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, 
que regulamenta a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, e a necessidade de 
regulamentação no âmbito do município acerca dos procedimentos 
necessários para aplicação dos recursos recebidos, conforme previsto no §4 
do art. 2º do comentado Decreto; e CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 
13.811, de 16 de agosto de 2006, que instituiu o Sistema Estadual da Cultura - 
SIEC, regulamentado pelo Decreto nº 28.442, de 30 de outubro de 2006, e a 
plataforma Mapa Cultural, que atualizou o Sistema de Informações Culturais 
e integra o Sistema de Informações Culturais do Estado do Ceará; 
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica instituído pelo Estado 
do Ceará e o Município de Sobral para utilização da Plataforma do Mapa 
Cultural de Sobral; e CONSIDERANDO o Decreto nº 2.498, de 09 de 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2498, DE 09 DE SETEMBRO DE 2020 

REPRESENTANTES DO COMITÊ MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO DA LEI ALDIR BLANC  

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

ENTIDADE PRESIDENTE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E 

LAZER - SECJEL 
Eugênio Parceli Sampaio Silveira 

 

ENTIDADE TITULAR SUPLENTE 

COORDENADORIA DE CULTURA 
SECJEL 

Simone Rodrigues Passos Vicente de Paulo Batista de Sousa 

COORDENADORIA DE JUVENTUDE 
SECJEL  

Leidiana do Nascimento Pinto Eremilda Alves Rodrigues 

DIRETORIA DA ESCOLA DE MÚSICA 
DE SOBRAL - SECJEL 

Francisco Diego Melo Kelvin César Mota 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRO - SECJEL 

Jamyle Moreira de Almeida Lima Irmilly Moreira de Almeida Lima 

 
PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO 
Antonio Mendes Carneiro Júnior Kelson Araújo Albuquerque 

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

José Brasil de Matos Filho Valdiana Pimentel Ponte Marques 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

ENTIDADE TITULAR SUPLENTE 

SEGMENTO DE LINGUAGENS 
ARTÍSTICAS 

Carlos Eduardo Tabosa Lopes Francisco Expedito Lopes Solon 

SEGMENTO DE CULTURAS 
POPULARES E PERIFÉRICAS 

Francilene Silva Nascimento Martônio Gomes Holanda 

SEGMENTO DE CULTURAS DE 
MATRIZ AFRO 

Emerson de Melo Freitas 
Francisco Edmilson Moreira 
Mesquita 

SEGMENTO DE CULTURAS LGBTQIA+ Kaio Vieira Sousa João Robison Araújo da Costa  

SEGMENTO DE DIREITOS CULTURAIS Artur Kennedy Aragão Paiva Jordane Costa Oliveira 

SEGMENTO DE PRODUÇÃO 
CULTURAL 

Thomaz Andrey Aguiar Lima Maria Gecilda Freire 
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setembro de 2020, que criou o Comitê Municipal de Acompanhamento da 
Lei Aldir Blanc. DECRETA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Art. 1º Fica 
regulamentado neste Decreto os procedimentos para aplicação no Município 
de Sobral dos recursos provenientes da ações emergenciais destinadas ao 
setor da cultura previstos na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020. §1º 
O poder executivo do Município de Sobral, por meio da Secretaria da 
Cultura, Juventude, Esporte e Lazer - SECJEL, executará os recursos de que 
trata os incisos II e III do art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020. §2º Os 
recursos financeiros da Lei Federal nº 14.017/2020 terão seus repasses 
realizados pela Plataforma Mais Brasil, e serão geridos pela Secretaria da 
Cultura, Juventude, Esporte e Lazer - SECJEL. Art. 2º A Secretaria da 
Cultura, Juventude, Esporte e Lazer - SECJEL, em articulação com a 
Secretaria de Cultura do Estado do Ceará - SECULT implementará 
estratégias conjuntas, por meio de Termo de Cooperação Técnica ou 
instrumento congênere, objetivando o compartilhamento de informações e a 
utilização da Plataforma do Mapa Cultural de Sobral, para execução das 
ações emergenciais previstas neste Regulamento. Art. 3º Para fins deste 
Decreto, compreende-se por espaços culturais todos aqueles organizados e 
mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, 
organizações culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e 
instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam dedicados a 
realizar atividades artísticas e culturais, tais como os preestabelecidos no art. 
8° da Lei Federal nº 14.017/2020. DAS AÇÕES EMERGENCIAIS - Art. 4º 
As ações emergenciais voltadas para o setor cultural nos termos da Lei 
Federal nº 14.017/2020 são as seguintes: I - Gerenciamento de 
responsabilidade do Estado do Ceará: a)Renda emergencial mensal aos 
trabalhadores e trabalhadoras da cultura; II - Gerenciamento de 
responsabilidade do Município: a)Subsídio mensal para manutenção de 
espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram 
as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social; 
b)Editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços 
vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados a manutenção 
de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de 
desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, 
de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 
realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas 
pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras 
plataformas digitais. DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO - Art. 5º 
São requisitos para a solicitação dos benefícios de que tratam este Decreto: I - 
Estar inscrito no Cadastro do Mapa Cultural de Sobral, que se encontra 
sincronizado com o Mapa Cultural do Estado do Ceará, que, por sua vez, 
compõe o Sistema de Informações Culturais do Estado do Ceará (SISCULT), 
previsto na Lei Estadual nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o 
Sistema Estadual da Cultural; II - Submeter-se aos instrumentos 
disponibilizados pelo Município de Sobral para a concessão dos benefícios, 
tais como editais, chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis para 
concessão de prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor 
cultural, manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de 
produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de 
economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, 
bem como à realização de atividades artísticas e culturais que possam ser 
transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e 
outras plataformas digitais; III - Comprovar que tiveram suas atividades 
interrompidas em função da pandemia; IV - Exercer sua atividade há pelo 

menos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de 
publicação da Lei Federal nº 14.017/2020; V - Ter endereço no território 
municipal pelo menos por 24 (vinte e quatro) meses. DO SUBSÍDIO 
MENSAL PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ARTÍSTICOS E 
CULTURAIS, MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS 
CULTURAIS, COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES 
CULTURAIS COMUNITÁRIAS. Art. 6º O subsídio mensal de que trata o 
inciso II alínea “a” do artigo 4º deste Decreto terá valor mínimo de R$ 
3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 6.000,00 (seis mil reais), pago em 
03 (três) parcelas, de acordo com critérios estabelecidos no Anexo I desta 
Regulamentação. Art. 7º Poderão solicitar o subsídio mensal para 
manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas 
empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 
comunitárias pessoas jurídica ou físicas, desde que sejam representantes 
legais ou constituídos para tal fim. §1º Quando o solicitante se tratar de 
coletivo sem personalidade jurídica, o subsídio será destinado a uma pessoa 
física, que pode ou não ser integrante do grupo, constituída como 
representante mediante Carta Coletiva de Anuência, conforme Anexo II 
deste Decreto, assinada pelos membros do coletivo. §2º O subsídio mensal 
somente será concedido para a gestão responsável pelo espaço cultural, 
vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário seja 
responsável por mais de um espaço cultura. §3º O benefício poderá ser 
concedido a coletivos artísticos com ou sem estrutura física, desde que 
atendidos os requisitos constantes nessa Regulamentação e demais 
instrumentos normativos pertinentes. Art. 8º Fica vedada a concessão do 
subsídio mensal a que se refere inciso II alínea “a” do art. 4º deste Decreto, a 
espaços culturais criados pela administração pública de qualquer esfera ou 
vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, 
institutos ou instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a 
teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de 
grupos empresariais e a espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema S. 
Art. 9º Para solicitar o subsídio mensal que trata o inciso II alínea “a” do art. 
4º deste Decreto, o interessado deverá preencher Ficha de Inscrição 
disponibilizada através da Plataforma Mapa Cultural de Sobral, no endereço 
eletrônico (http://www.cultura.sobral.ce.gov.br), apresentando a seguinte 
documentação: a) Atos constitutivos registrados em cartório: estatuto ou 
contrato social atualizado, quando couber; b) Documento comprovando 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, quando couber; c) Cédula de 
identidade (RG) e CPF do representante legal da pessoa jurídica; d) Termo de 
investidura no cargo do representante legal da pessoa jurídica, ou no caso de 
entidades privadas sem fins lucrativos, a Ata de eleição da Assembleia, 
quando couber. e) Portfólio de trabalhos e/ou apresentações realizadas nos 
últimos 24 meses imediatamente anteriores à data de publicação da Lei 
Federal nº 14.017/2020; f) Autodeclaração de período de atividade, 
conforme modelo disposto no Anexo III deste Decreto, quando couber; g) 
Carta Coletiva de Anuência, conforme Anexo II deste Decreto, devidamente 
assinada pelos membros do coletivo, quando se tratar de coletivo sem 
personalidade jurídica; h) Comprovante de que a pessoa jurídica e/ou pessoa 
física representante legal funciona no endereço autodeclarado, conforme 
disposto no Anexo IV deste Decreto. §1º Nos casos de que trata o §1º do art. 
7º deste Decreto, o espaço cultural está dispensado da apresentação dos atos 
constitutivos registrados em cartório, documento comprovando Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e termo de investidura no cargo do 
representante legal da pessoa jurídica. §2º O repasse do valor aos 
beneficiados se dará mediante transferência bancária, obrigatoriamente para 
conta do Banco do Brasil, exclusiva para o recebimento do recurso. DOS 

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Silvia Kataoka de Oliveira
Secretária da Ouvidoria, Gestão e Transparência

Ricardo Santos Teixeira
Secretário do Orçamento e Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer

Secretário Municipal da Infraestrutura

Paulo César Lopes Vasconcelos
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente

Raimundo Inácio Neto
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Francisco Erlânio Matoso de Almeida
Secretário da Segurança e Cidadania

Julio Cesar da Costa Alexandre
Secretário dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social

David Machado Bastos

Marília Gouveia Ferreira Lima

SECRETARIADO

GABINETE DO PREFEITO

GABPREF

Coordenadoria de Atos e 
Publicações Oficiais

Rua Viriato de Medeiros Nº 1250, Centro 
Sobral – Ceará

Fones: (88) 3677-1175   (88) 3677-1174
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INSTRUMENTOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DE AGENTES, 
DE ESPAÇOS, DE INICIATIVAS, DE CURSOS, DE PRODUÇÕES, DE 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ECONOMIA CRIATIVA E 
DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE 
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, BEM COMO À REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM SER 
TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR 
MEIO DE REDES SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS. Art. 
10. A Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer - SECJEL 
disponibilizará editais, chamadas públicas e outros instrumentos visando 
selecionar os beneficiados para concessão dos valores destinados à 
manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, 
de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia 
solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais. §1º Nos 
termos da Lei Federal nº 14.017/2020 o Município de Sobral deverá destinar 
pelo menos 20% (vinte por cento) do valor total repassado às ações 
emergenciais aos instrumentos indicados no caput deste artigo. §2º Os 
recursos de que tratam o parágrafo anterior serão direcionados à pessoas 
físicas ou jurídicas que desempenham atividades artísticas culturais, de 
acordo com os objetivos que serão detalhados nos instrumentos de seleção. 
DA COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO E VALIDAÇÃO DA LEI 
DE EMERGÊNCIA CULTURAL ALDIR BLANC - Art. 11. Fica criada a 
Comissão Municipal de Avaliação e Validação que será composta por 
servidores da Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer - SECJEL e 
membros da sociedade civil, trabalhadores da cultura com notório saber, 
designados por meio de Portaria expedida pelo Secretário da Cultura, 
Juventude, Esporte e Lazer. Art. 12. A Comissão Municipal de Avaliação e 
Validação da Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc será responsável por: I - 
Habilitar os participantes através da análise da documentação exigida nesta 
regulamentação e demais instrumentos de seleção disponibilizados pelo 
Município de Sobral. II - Selecionar os contemplados mediante avaliação das 
propostas apresentadas de acordo com os instrumentos disponibilizados pelo 
Município de Sobral. Parágrafo único. A avaliação da solicitação de inscrição 
de acordo com os critérios exigidos nesta regulamentação se dará pela 
Comissão Municipal de Avaliação e Validação da Lei de Emergência 
Cultural Aldir Blanc. Art. 13. Não há vedação de que membros do Comitê 
Municipal de Acompanhamento da Lei de Emergência Cultural ou outros 
Conselhos não remunerados sejam contemplados nas ações emergenciais de 
que trata o art. 4º, inciso I e II deste Decreto, desde que preenchidos os 
requisitos legais para concessão do benefício solicitado. DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS - Art. 14. A prestação de contas do subsídio 
referente ao inciso II alínea “a” do art. 4º deste Decreto deverá comprovar que 
o subsídio mensal recebido foi utilizado para gastos relativos à manutenção 
da atividade cultural do beneficiário, tais como: I - internet; II - transporte; III 
- aluguel; IV - telefone; V - consumo de água e luz; e VI - outras despesas 
relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário. Art. 15. Os 
beneficiados pelo subsídio mensal a que se refere inciso II alínea “a” do art. 4º 
deste Decreto apresentarão prestação de contas referente ao uso do benefício 
ao Município de Sobral, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o 
recebimento da última parcela do subsídio mensal. Art. 16. Os beneficiados 
pelo subsídio mensal a que se refere inciso II alínea “a” do art. 4º deste 
Decreto ficarão obrigados a oferecer contrapartida, quando da retomada de 
suas atividades, conforme disposto na requisição do subsídio, priorizando 
apresentações para alunos de escolas públicas ou população de sua 
comunidade de forma gratuita, com intervalos regulares, cujo cronograma 
será planejado em conjunto com a Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte 
e Lazer - SECJEL. Art. 17. Os beneficiados com o inciso II alínea “b” do art. 
4º deste Decreto deverão prestar contas conforme as orientações dos editais 
ou demais instrumentos que participarem. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 
Art. 18. Havendo sobras de recursos, referentes ao chamamento público de 
credenciamento, no tocante ao que prescreve o inciso II alínea “b” do art. 4º 
deste Decreto, o saldo será repassado às ações previstas no inciso II alínea “a” 
do art. 4º, em forma de rateio, de forma igualitária e proporcional ao número 
de entidades beneficiadas. Art. 19. Para fins de transparência e publicidade, 
os resultados das solicitações dos benefícios e subsídios serão divulgados no 
Diário Oficial do Município. Art. 20. No caso de identificação, a qualquer 
tempo, de qualquer irregularidade na documentação apresentada, o repasse 
de recursos poderá ser suspenso ou cancelado, mediante prévia comunicação 
ao beneficiário, sem prejuízo da responsabilização cível, criminal e 
administrativa, bem como da devolução dos recursos financeiros 
indevidamente recebidos. Art. 21. A Secretaria da Cultura, Juventude, 
Esporte e Lazer - SECJEL, por meio de portaria emitida pelo seu titular, 
poderá editar normas complementares necessárias ao fiel cumprimento deste 
Regulamento. Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 23. Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de 
setembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Eugênio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA 
CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - Rodrigo Mesquita 
Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

ANEXO I DO DECRETO N° 2499, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020 

CRITÉRIOS DE ESCALONAMENTO DOS RECURSOS PARA O SUBSÍDIO AOS ESPAÇOS ARTÍSTICOS  
E CULTURAIS 

ESCALONAMENTO DOS RECURSOS PONTUAÇÃO 

ITEM CRITÉRIOS PONTOS 1 2 3 

I 

FATURAMENTO/RECEITA 
DO ESPAÇO CULTURAL 
REFERENTE AO ANO DE 

2019 

 
 

3 

 
 

Até R$ 3.000,00 

 
 

R$ 3.001,00 a R$ 
5.000,00 

 
 

Acima de R$ 5.001,00 
 

II 

DESPESA MENSAL COM 
LOCAÇÃO OU 

FINANCIAMENTO DO 
ESPAÇO 

 
3 

 
Até R$ 500,00 

 
R$ 501,00 a R$ 

750,00 

 
Acima de R$ 751,00 

 

III 

DESPESA DO ESPAÇO 
COM ENERGIA NOS 

ÚLTIMOS 04(QUATRO) 
MESES 

 
 

3 

 
Até R$ 100,00 

 
R$ 101,00 a R$ 

200,00 

 
Acima de R$ 201,00  

IV 

DESPESA DO ESPAÇO 
COM ÁGUA NOS 

ÚLTIMOS 04(QUATRO) 
MESES 

 
3 

 
Até R$ 30,00 

 
R$ 31,00 até R$ 

60,00 

 
Acima de R$ 61,00 

V 
FUNCIONÁRIOS 

CONTRATADOS PELO 
ESPAÇO CULTURAL 

 
3 

Até 01 
funcionário 
contratado 

Até 02 funcionário 
contratado 

Acima de 03 funcionários 
contratados 

VI 

 
SITUAÇÃO DO LOCAL DE 

FUNCIONAMENTO DO 
ESPAÇO CULTURAL 

 
 
 

3 

Espaço público 
(escola, quadra, 

rua, praça ou 
prédio público)  

 
Espaço emprestado, 

itinerante ou 
alugado 

 
 
 

Espaço próprio 

VII 

LOCAÇÃO DO ESPAÇO 
CULTURAL EM ÁREA DE 

MAIOR 
VULNERABILIDADE 

SOCIAL 

 
 
 
 

3 

Nível I - 
Comunidades 

urbanas 
semiestruturadas 
não consideradas 
periféricas com 

relativa 
infraestrutura 

social e urbana, 
centro ou 

distrito sede e/ou 
áreas nobres. 

Nível II –  
Comunidades 

urbanas 
com precariedade 

na 
infraestrutura social 

e urbana. 
(favelas, periferias) 

 
 

Nível III - Comunidades 
rurais ou 

tradicionais. (quilombo, 
terras 

indígenas, áreas ribeirinhas 
e de 

pescadores artesanais, 
comunidades de ciganos, 

etc) 
 

VIII 

GRAU DE 
CONTRIBUIÇÃO 
COMUNITÁRIA, 

PROCESSOS DE CRIAÇÃO 
ARTÍSTICO CULTURAL 

NO TERRITÓRIO OU 
COMUNIDADE EM QUAL 

ESTÁ LOCALIZADA 

 
 
 
 

3 

 
Não realizou 

atividades 
artísticas culturais 

na comunidade 
durante os 

últimos 02 (dois) 
anos. 

 
Promoveu 

atividades artísticas 
culturais na 

comunidade nos 
últimos 02 (dois) 

anos. 

 
Promoveu atividades 
artísticas culturais e 

formativas (oficinas, cursos, 
palestras, etc) na 

comunidade nos últimos 02 
(dois) anos.  

TOTAL PONTUAÇÃO 24 

 

PONTUAÇÃO TOTAL PONTOS VALOR DO SUBSÍDIO 

00 a 08 pontos R$ 3.000,00 
24 

09 a 24 pontos R$ 6.000,00 

 

ANEXO II DO DECRETO N° 2499, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020 
CARTA COLETIVA DE ANUÊNCIA 

 
Nós, membros do Espaço Cultural/Coletivo/Associação

_____________________________________________________ declaramos anuência à candidatura ora apresentada, 

para solicitação e recebimento do subsídio mensal referente ao inciso II, art. 2° da Lei Federal 14.017/2020 

___________________________________ Para tanto, indicamos o(a) Sr(a)

______________________________________,inscrito no RG:___________________ e CPF:

________________________, como nosso(a) representante. 

O(a) representante fica responsável civil, penal e administrativamente pela aplicação do recurso ora referido. 

Os demais membros estão cientes de que o(a) representante acima indicado(a) será o(a) responsável por receber e 

prestar contas, desta seleção pública no caso de o Espaço artístico cultural ser contemplado. 

O Espaço Cultural/Coletivo/Associação é composto pelos membros abaixo listados: 

 

Sobral/CE,_______de _________ de 2020. 

 
 

NOME:  

RG:  

CPF:  

ENDEREÇO  

TELEFONE:  

ASSINATURA:  

 
NOME:  

RG:  

CPF:  

ENDEREÇO  

TELEFONE:  

ASSINATURA:  

 
NOME:  

RG:  

CPF:  

ENDEREÇO  

TELEFONE:  

ASSINATURA:  

 
NOME:  

RG:  

CPF:  

ENDEREÇO  

TELEFONE:  

ASSINATURA:  

 
NOME:  

RG:  

CPF:  

ENDEREÇO  

TELEFONE:  

ASSINATURA:  
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ATO Nº 433/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear LUCIANO CHAVES 
BATISTA JÚNIOR, para o cargo de provimento em comissão de GERENTE, 
Simbologia DNS-3, da Célula de Transporte Escolar, da Coordenadoria 
Administrativa, da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 10 de setembro de 2020. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 10 de setembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 434/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar a pedido 
CLAUDELANE DOS SANTOS MELLO, do cargo de provimento em 
comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Planejamento e 
Acompanhamento da Execução Orçamentária, da Coordenadoria de 
Planejamento, Controle Interno e Ouvidoria, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 10 de 
setembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de setembro de 2020. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 435/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear NIRLA DE SOUZA 
ARAÚJO, para o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR, 
Simbologia DNS-2, da UGP de Regularização Fundiária Urbana e Rural - 
Coordenadoria de Regularização Fundiária Urbana e Rural, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 01 de setembro de 
2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 08 de setembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Julio Cesar da Costa Alexandre - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 436/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar a pedido JOELSON 
EMANUEL AGUIAR COSTA, do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Tecnologia da Informação, da 
Coordenadoria Administrativo Financeiro, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DO ORÇAMENTO E FINANÇAS, a partir do dia 15 de 
setembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de setembro de 2020. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Ricardo Santos Teixeira - 
SECRETÁRIO DO ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

ATO Nº 437/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE exonerar a pedido 
THALANIKELSON DE OLIVEIRA BRITO, do cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da Coordenadoria dos 
Direitos Humanos, da estrutura administrativa da SECRETARIA DOS 
DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, a 
partir do dia 31 de agosto de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de setembro de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Julio Cesar da 
Costa Alexandre - SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 438/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 

 
 
 
 
 
Setembro/2019  

 

 
 
Outubro/2019  

 

 
 
Novembro/2019  

 

 
 
Dezembro/2019  

 

 
 
Janeiro/2020  

 

 
 
Fevereiro/2020  

 

 
 
Março/2020  

 

 

 
Abril/2020   
 
 
Maio/2020  

 

 
 
Junho/2020  

 

 

 

ANEXO III DO DECRETO N° 2499, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020 
FORMAS DE COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO SOCIAL OU PROFISSIONAL NAS ÁREAS ARTÍSTICA E 

CULTURAL  - AUTODECLARAÇÃO  
DADOS DO REQUERENTE  

Nome completo:  
Apelido ou nome artístico:   
Data de nascimento:   
Local de nascimento:   
Endereço residencial:   
Município:  Unidade da Federação:  
CPF:  RG:  

 
Data/Local de expedição: ______________  
 
Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural nos vinte e quatro 
meses anteriores à data de publicação da Lei no 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades 
apresentada a seguir:  
 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS  
(Mês/Ano)  

 
Junho/2018   
 
 
Julho/2018  

 

 
 
Agosto/2018  

 

 
 
Setembro/2018  

 

 
 
Outubro/2018  

 

 
 
Novembro/2018  

 

 
 
Dezembro/2018  

 

 
 
Janeiro/2019  

 

 
 
Fevereiro/2019  

 

 
 
Março/2019  

 

 
 
Abril/2019  

 

 
 
Maio/2019  

 

 
 
Junho/2019  

 

 
 
Julho/2019  

 

 
 
Agosto/2019  

 

 

 

Observação: caso não tenha desenvolvido atividades em um ou mais meses relacionados no formulário acima, preencha 
o campo com um traço (------) e com a expressão “Atividades interrompidas” a partir do momento em que tenham 
ocorrido as interrupções.  
Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta declaração são verdadeiras, e que 
estou ciente das penalidades previstas no art. 299 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal*.  
Local e data:  
 

____________________________________ 
ASSINATURA DO REQUERENTE  

(Igual à do documento de identificação)  
 
 

*Decreto-Lei no 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - do Código Penal: “Art. 299. Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - 
reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento 
é particular.”  

ANEXO IV DO DECRETO N° 2499, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020 
MODELO DE AUTODECLARAÇÃO - COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  

 
 
Na falta de documentos próprios, aptos a comprovarem minha residência, e domicílio, eu 
_________________________________________________________________________, nacionalidade:
_____________________, estado civil: ___________________, portador do RG nº ______________________ e CPF 
nº ____________________________________, declaro ser residente e domiciliado no seguinte endereço: 
________________________________________________________________________________________________
______________________________ Declaro sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta 
declaração são verdadeiras, estando ciente das penalidades do Art. 299 do Código Penal Brasileiro.  
 

Sobral/CE, ____ de ____________ de ________. 
 
 

______________________________________________ 
ASSINATURA  

(Igual à do documento de identificação)  

GABINETE DO PREFEITO
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1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear THALANIKELSON 
DE OLIVEIRA BRITO, para o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da Coordenadoria dos Direitos 
Humanos, da estrutura administrativa da SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 01 
de setembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de setembro de 2020. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Julio Cesar da Costa 
Alexandre - SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 439/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear MARIA JOSÉ 
SOUSA LINHARES, para o cargo de provimento em comissão de 
GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Manutenção e Serviços 
Gerais, da Coordenadoria Administrativo-Financeiro, da estrutura 
administrativa da GABINETE DO PREFEITO, a partir do dia 01 de 
setembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de setembro de 2020. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ATO Nº 440/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear os servidores, 
conforme Anexo Único deste Ato, para os cargos de provimento em comissão 
da estrutura administrativa da Unidade de Gerenciamento de Transportes 
Públicos Coletivos do Município de Sobral - UGTP, da Gerência de 
Fiscalização, integrada à SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, a 
partir do dia 21 de agosto de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 de setembro de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Paulo Cesar 
Lopes Vasconcelos - SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 

ATO Nº 441/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e considerando ainda o artigo 54 desta lei, 
RESOLVE conceder a Gratificação por Trabalho Técnico Relevante 
(GTTR), no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a servidora NÍVIA 
STEFANI FERREIRA GOMES MENDES, da estrutura administrativa da 
GABINETE DO PREFEITO, a partir do dia 01 de setembro de 2020. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de setembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ATO Nº 442/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear JOSÉ MARIA JAIRO 
CHAVES, para o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE 
TÉCNICO I , Simbologia DAS-1, da Célula de Projetos e Orçamento, da 
Coordenadoria de Planejamento e Orçamento, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, a partir do dia 01 de setembro de 
2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 31 de agosto de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

ATO Nº 443/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear ANA RÍVIA SILVA 
JOVINO, para o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE 
MUNICIPAL DE SAÚDE 1, Simbologia AMS-1, da Coordenadoria da 
Atenção Especializada, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 01 de setembro de 2020. PAÇO 

MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 28 de agosto de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 444/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear ERLE GUIMARÃES 
AZEVEDO, para o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE 
MUNICIPAL DE SAÚDE 1, Simbologia AMS-1, da Coordenadoria da 
Atenção Especializada, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 14 de setembro de 2020. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 31 de agosto de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 445/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear JULIANA DE 
ALMEIDA PONTES AZEVEDO, para o cargo de provimento em comissão 
de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1, Simbologia AMS-1, da 
Coordenadoria da Atenção Especializada, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 14 de setembro de 
2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 31 de agosto de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 446/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear FRANCISCO 
ARTEIRO FEIJÃO JÚNIOR, para o cargo de provimento em comissão de 
GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Gestão do Almoxarifado, da 
Coordenadoria Administrativo Financeira, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, a partir 
do dia 01 de setembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de agosto de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Silvia Kataoka 
de Oliveira - SECRETÁRIA DA OUVIDORIA GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA. 

ATO Nº 447/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear MARIANA 
LOURENÇO FERREIRA, para o cargo de provimento em comissão de 
GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Gestão da Sala Intersetorial de 
Informação Estratégicas e Laboratório sobre Violência, Cidadania e Cultura 
de Paz, da UGP de Prevenção das Violências - Coordenadoria de Informação 
e Formação para Prevenção da Violência, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 01 de setembro de 2020. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 28 de agosto de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Julio Cesar da Costa Alexandre - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 448/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear SANDRO JUDÁ 
CARNEIRO FLOR, para o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da Coordenação de Participação 
Social, da estrutura administrativa da GABINETE DO PREFEITO, a partir 
do dia 01 de setembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de agosto de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ATO Nº 449/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 

ANEXO ÚNICO DO ATO Nº 440/2020 - GABPREF 

UNIDADE DE 
TRABALHO 

CARGO SIMBOLOGIA NOME 

Gerência de Fiscalização 
ASSISTENTE 
TÉCNICO III 

DAS-3 NATIELE BARBOZA LIMA 

Gerência de Fiscalização 
ASSISTENTE 
TÉCNICO III 

DAS-3 
ROBERTO VENTURA 

OLIVEIRA 
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1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e considerando ainda o artigo 54 desta lei, 
RESOLVE conceder a Gratificação por Trabalho Técnico Relevante 
(GTTR), no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a servidora ANTÔNIA 
EVANIRLHA DE SOUSA ALVES, da estrutura administrativa da 
GABINETE DA VICE-PREFEITA, a partir do dia 17 de agosto de 2020. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de agosto de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ATO Nº 450/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipais n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE prorrogar a cessão da 
servidora efetiva ANA FRANCIRA SOARES MESQUITA, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, matrículas n° 9458, com 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, para a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA, com ônus para a origem e 
ressarcimento, no período de 02 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 
2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ATO Nº 451/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear LUIZA EDILEIA 
LIMA, para o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, Simbologia DAS-2,  da Coordenadoria de 
Desenvolvimento da Aprendizagem e da Gestão Pedagógica, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 
do dia 01 de setembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 26 de agosto de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 452/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear JOELMA 
FAUSTINO DE SALES, para o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, Simbologia DAS-2, da Coordenadoria 
de Desenvolvimento da Aprendizagem e da Gestão Pedagógica, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 
do dia 01 de setembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 26 de agosto de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 453/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear ANTÔNIA 
ERITÂNIA DE CASTRO CAVALCANTE, para o cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO, Simbologia DAS-2, da 
Coordenadoria de Desenvolvimento da Aprendizagem e da Gestão 
Pedagógica, da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 01 de setembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 26 de 
agosto de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 454/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear JOSSIANE 
LUCIANO DA SILVA, para o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, Simbologia DAS-2, da Coordenadoria 
de Desenvolvimento da Aprendizagem e da Gestão Pedagógica, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 
do dia 01 de setembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 

EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 26 de agosto de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 455/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear JOÉLIA MOURA 
MESQUITA, para o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, Simbologia DAS-2, da Coordenadoria 
de Desenvolvimento da Aprendizagem e da Gestão Pedagógica, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 
do dia 01 de setembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 26 de agosto de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 456/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear AMANDA 
MARINHO RODRIGUES, para o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, Simbologia DAS-2, da Coordenadoria 
de Desenvolvimento da Aprendizagem e da Gestão Pedagógica, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 
do dia 01 de setembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 26 de agosto de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 457/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear MARIA KEILA DE 
ARAÚJO CARNEIRO , para o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, Simbologia DAS-2, da Coordenadoria 
de Desenvolvimento da Aprendizagem e da Gestão Pedagógica, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 
do dia 01 de setembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 26 de agosto de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 458/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear FRANCISCO 
CLEBER RODRIGUES DA SILVA, para o cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR, Simbologia DNS-3, da 
Coordenadoria de Desenvolvimento da Aprendizagem e da Gestão 
Pedagógica, da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 01 de setembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 26 de 
agosto de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 459/2020 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes na Lei n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019, RESOLVE nomear FRANCISCO 
WELTON GOMES DAMASCENO, para o cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO, Simbologia DAS-2, da 
Coordenadoria de Desenvolvimento da Aprendizagem e da Gestão 
Pedagógica, da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 01 de setembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 26 de 
agosto de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 
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ATO Nº 122/2020 - SEGET - A SECRETÁRIA DA OUVIDORIA, 
GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações 
constantes na Lei n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, o Art. 3º, do Decreto 
nº 2284/2019, de 22 de outubro de 2019, considerando a lei nº 1998, de 30 de 
abril de 2020, bem como o que dispõe no Decreto n° 2366, de 13 de março de 
2020, e considerando ainda o processo nº P123759/2020, RESOLVE 
conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº. 038 de 15 de 
dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, referente ao 
período aquisitivo de 01 de setembro de 2009 a 31 de agosto de 2014, a 
servidora RAIMUNDA XIMENES MATOS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, matrícula nº 3511, 
lotada na SECRETARIA DO ORÇAMENTO E FINANÇAS, a partir de 01 
de setembro de 2020 a 30 de novembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de 
agosto de 2020. Silvia Kataoka de Oliveira - SECRETÁRIA DA 
OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA. 

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 157/2020 - 
Edital n° 001/2019 - SEGET. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, 
Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: MARIA JACQUELINE 
CARNEIRO DE PAIVA. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do 
Termo para realização de estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de 
Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2019 - SEGET. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
003/2018 - SEGET, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de 
Estágio aditado será de 06 (seis) meses após o fim do referido contrato, 
iniciando-se o novo prazo no dia 02/09/2020 e findando no dia 02/03/2021. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, 
SECRETÁRIA DA OUVIDORIA GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, 
representada pela Sra. Nargila Vidal Loiola - COORDENADORA DE 
GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO 
E TRANSPARÊNCIA. ESTAGIÁRIO: MARIA JACQUELINE 
CARNEIRO DE PAIVA. DATA: 02 de setembro de 2020. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 158/2020 - SEGET. 
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada 
pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: 
TICIANE ERICA RICARDO RODRIGUES. OBJETO: Encerramento 
consensual do Termo de Compromisso de Estágio - Edital nº 001/2018 - 
SEGET. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de 
Estágio nº 003/2018 - SEGET, Lei Federal n° 11.788/2008 e incisos VII, IX, e 
XI, do art. 21 do Decreto Municipal n° 1977/2017. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, SECRETÁRIA DA 
OUVIDORIA GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, representada pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA. 
ESTAGIÁRIO: TICIANE ERICA RICARDO RODRIGUES. DATA: 1º de 
agosto de 2020.  

AVISO DE SUSPENSÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2020 
(SRP) - SMS (BB Nº 832372). A Central de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Sobral, por intermédio do pregoeiro designado pelo ato n° 
468/2019 - GABPREF, torna público que o Pregão Eletrônico Nº 105/2020 
(SRP) - SMS, cujo objeto é o Registro de Preços para futuros e eventuais 
serviços de locação de ambulância de transporte tipo “B”, sem contratação de 
motorista, sem combustível, quilometragem livre, incluindo manutenção 
preventiva e corretiva com fornecimento de peças quando necessário, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal da Saúde, ESTÁ SUSPENSO. 
INFORMAÇÕES: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar, Fone: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 10 de 
setembro de 2020. Evandro de Sales Souza - PREGOEIRO. 

ATA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇO Nº 039/2020 DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 14H 
(QUATORZE HORAS) DO DIA 10 DE SETEMBRO DO ANO DE 2020 
(DOIS MIL E VINTE). A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Sobral reuniu-se sob a Presidência de Karmelina Marjorie 

Nogueira Barroso, e tendo comparecido os seguintes membros: Edson Luís 
Lopes Andrade e Maria Augusta Silveira. Havendo número legal, foi iniciada 
a sessão. Das deliberações, a Comissão de Licitação apreciou o processo 
licitatório constante da TOMADA DE PREÇO Nº 039/2020. A referida 
licitação trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DO BAIRRO 
VILA RECANTO 01, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de acordo com os 
anexos da TOMADA DE PREÇO Nº 039/2020. Para a referida licitação 
solicitaram o edital as seguintes empresas: C.M. SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, C N T - CONSTRUTORA NOVA TERRA 
EIRELI, D. E. FARIAS EUGÊNIO, FRANCISCO ROMENIK PARENTE 
PONTE, CONSTRUTORA GUARACI EIRELI, CONSTRUTORA 
IRMÃOS PIMENTA LTDA e MT CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & 
MANUTENÇÕES LTDA. As empresas: C.M. SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, C N T - CONSTRUTORA NOVA TERRA 
EIRELI, D. E. FARIAS EUGÊNIO, FRANCISCO ROMENIK PARENTE 
PONTE, CONSTRUTORA GUARACI EIRELI, CONSTRUTORA 
IRMÃOS PIMENTA LTDA e MT CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & 
MANUTENÇÕES LTDA apenas enviaram seus envelopes de habilitação e 
de proposta de preços. Compareceu ao certame o Engenheiro Civil da 
Secretaria de Infraestrutura (SEINF), Sr. Yan Frota Farias Marques, 
CREA/CE 333596. Foram então recolhidos os envelopes contendo 
respectivamente os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços. 
Passou-se então para a abertura dos envelopes de documentos de habilitação 
e concluiu-se a sua averiguação. A Comissão analisou os documentos de 
habilitação e constatou que as empresas: C.M. SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, C N T - CONSTRUTORA NOVA TERRA 
EIRELI, D. E. FARIAS EUGÊNIO, FRANCISCO ROMENIK PARENTE 
PONTE, CONSTRUTORA GUARACI EIRELI, CONSTRUTORA 
IRMÃOS PIMENTA LTDA e MT CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & 
MANUTENÇÕES LTDA, em relação à análise da habilitação jurídica, da 
regularidade fiscal, da qualificação econômico-financeira e da qualificação 
trabalhista, estão em conformidade com as exigências do edital. O 
Engenheiro Civil da Secretaria de Infraestrutura (SEINF), Sr. Yan Frota 
Farias Marques, CREA/CE 333596, analisou a qualificação técnica e 
constatou que a empresa C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
apresentou atestado que, embora atenda à quantidade mínima de “50M² de 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.=12mm, INCLUS. POLIMENTO 
(EXTERNO)”, não consta o nome da empresa na condição de contratada, 
descumprindo o item 6.3.4.2 do edital. Constatou também que a empresa 
CONSTRUTORA GUARACI EIRELI não apresentou atestados ou 
certidões em que figurem o nome da empresa na condição de contratada, 
descumprindo o item 6.3.4.2 do edital. Constatou ainda que a empresa D. E. 
FARIAS EUGÊNIO não apresentou atestados ou certidões em que figurem o 
nome da empresa na condição de contratada, descumprindo o item 6.3.4.2 do 
edital. As empresas: C N T - CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI, 
FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTE, CONSTRUTORA 
IRMÃOS PIMENTA LTDA e MT CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & 
MANUTENÇÕES LTDA, no tocante a análise da qualificação técnica 
realizada pelo Engenheiro Civil da Secretaria de Infraestrutura (SEINF), Sr. 
Yan Frota Farias Marques, CREA/CE 333596, estão em conformidade com 
as exigências do edital. As empresas: C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, D. E. FARIAS EUGÊNIO, FRANCISCO ROMENIK PARENTE 
PONTE, CONSTRUTORA IRMÃOS PIMENTA LTDA e MT 
CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & MANUTENÇÕES LTDA declararam ser 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, portanto, no momento 
oportuno poderão usufruir dos direitos conforme Lei Complementar nº 
123/2006. Foi realizada pesquisa no Portal da Transparência do Tribunal da 
Controladoria Geral da União, e constatou-se que as empresas participantes 
estão aptas a participarem do Processo Licitatório, conforme anexos 
constantes nos autos do processo. A comissão rubricou os documentos de 
habilitação. A Comissão declarou as empresas: C N T - CONSTRUTORA 
NOVA TERRA EIRELI, FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTE, 
CONSTRUTORA IRMÃOS PIMENTA LTDA e MT CONSTRUÇÕES, 
SERVIÇOS & MANUTENÇÕES LTDA HABILITADAS e as empresas: 
C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, D. E. FARIAS EUGÊNIO e 
CONSTRUTORA GUARACI EIRELI INABILITADAS. A Comissão 
rubricou os lacres dos envelopes das propostas de preços, os quais ficarão de 
posse da comissão. A Comissão abriu prazo recursal conforme legislação 
vigente. Sem mais para o momento, foi encerrada a sessão. Sobral-CE, 10 de 
setembro de 2020. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO.

ATA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇO Nº 040/2020 DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 09H 
(NOVE HORAS) DO DIA 04 DE SETEMBRO DO ANO DE 2020 (DOIS 
MIL E VINTE). A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Sobral reuniu-se sob a Presidência de Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso, e tendo comparecido os seguintes membros: Edson Luís 

SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL
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Lopes Andrade e Maria Augusta Silveira. Havendo número legal, foi iniciada 
a sessão. Das deliberações, a Comissão de Licitação apreciou o processo 
licitatório constante da TOMADA DE PREÇO Nº 040/2020. A referida 
licitação trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
NA LOCALIDADE DE MORRO BRANCO, DISTRITO DE 
ARACATIAÇU, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de acordo com os 
anexos da TOMADA DE PREÇO Nº 040/2020. Para a referida licitação 
solicitaram o edital as seguintes empresas: C N T - CONSTRUTORA NOVA 
TERRA EIRELI, CONSTRUMAX EDIFICAÇÕES EIRELI, CUNHA 
EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA e FRANCISCO ROMENIK 
PARENTE PONTE. As empresas: C N T - CONSTRUTORA NOVA TERRA 
EIRELI, CONSTRUMAX EDIFICAÇÕES EIRELI, CUNHA 
EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA e FRANCISCO ROMENIK 
PARENTE PONTE apenas enviaram seus envelopes de habilitação e de 
proposta de preços. Compareceu ao certame o Engenheiro Civil da Secretaria 
de Infraestrutura (SEINF), Sr. Yan Frota Farias Marques, CREA/CE 333596. 
Foram então recolhidos os envelopes contendo respectivamente os 
documentos de Habilitação e a Proposta de Preços. Passou-se então para a 
abertura dos envelopes de documentos de habilitação e concluiu-se a sua 
averiguação. A Comissão analisou os documentos de habilitação e constatou 
que as empresas: C N T - CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI, 
CONSTRUMAX EDIFICAÇÕES EIRELI, CUNHA EDIFICAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA e FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTE, 
em relação à análise da habilitação jurídica, da regularidade fiscal, da 
qualificação econômico-financeira e da qualificação trabalhista, estão em 
conformidade com as exigências do edital. O Engenheiro Civil da Secretaria 
de Infraestrutura (SEINF), Sr. Yan Frota Farias Marques, CREA/CE 333596, 
analisou a qualificação técnica e constatou que as empresas: C N T - 
CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI,  CONSTRUMAX 
EDIFICAÇÕES EIRELI, CUNHA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA e FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTE estão em 
conformidade com as exigências do edital. As empresas: CONSTRUMAX 
EDIFICAÇÕES EIRELI, CUNHA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA e FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTE declararam ser 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, portanto, no momento 
oportuno poderão usufruir dos direitos conforme Lei Complementar nº 
123/2006. Foi realizada pesquisa no Portal da Transparência do Tribunal da 
Controladoria Geral da União, e constatou-se que as empresas participantes 
estão aptas a participarem do Processo Licitatório, conforme anexos 
constantes nos autos do processo. A comissão rubricou os documentos de 
habilitação. A Comissão declarou as empresas: C N T - CONSTRUTORA 
NOVA TERRA EIRELI, CONSTRUMAX EDIFICAÇÕES EIRELI, 
CUNHA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA e FRANCISCO 
ROMENIK PARENTE PONTE HABILITADAS. A Comissão rubricou os 
lacres dos envelopes das propostas de preços, os quais ficarão de posse da 
comissão. A Comissão abriu prazo recursal conforme legislação vigente. 
Sem mais para o momento, foi encerrada a sessão. Sobral-CE, 04 de 
setembro de 2020. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO.

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO - 
TOMADA DE PREÇOS Nº 039/2020-SEINF  -  OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DO BAIRRO VILA RECANTO 01, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. A Comissão Permanente de Licitação 
do Município de Sobral, em cumprimento ao Inciso I, § 1º do artigo 109 da 
Lei 8.666/93, comunica aos licitantes e demais interessados na referida 
Tomada de Preços, que após análise dos documentos de habilitação a 
Comissão declarou HABILITADAS as empresas C N T - CONSTRUTORA 
NOVA TERRA EIRELI, FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTE, 
CONSTRUTORA IRMÃOS PIMENTA LTDA E MT CONSTRUÇÕES, 
SERVIÇOS & MANUTENÇÕES LTDA, por haverem apresentado os 
documentos de habilitação em conformidade com o edital e 
INABILITADAS, a empresa C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
D. E. FARIAS EUGÊNIO E CONSTRUTORA GUARACI EIRELI por estar 
em desacordo com edital, conforme ata datada de 10 de setembro de 2020. 
Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. Comissão de 
Licitação, Sobral-CE, 10 de setembro de 2020. Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO.

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO - 
TOMADA DE PREÇOS Nº 040/2020-SEINF  -  OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA LOCALIDADE DE 
MORRO BRANCO, DISTRITO DE ARACATIAÇU, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. A Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Sobral, em cumprimento ao Inciso I, § 1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, 
comunica aos licitantes e demais interessados na referida Tomada de Preços, 
que após análise dos documentos de habilitação a Comissão declarou 

HABILITADAS as empresas C N T - CONSTRUTORA NOVA TERRA 
EIRELI, CONSTRUMAX EDIFICAÇÕES EIRELI, CUNHA 
EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA E FRANCISCO ROMENIK 
PARENTE PONTE, por haverem apresentado os documentos de habilitação 
em conformidade com o edital, conforme ata datada de 04 de setembro de 
2020. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. Comissão de 
Licitação, Sobral-CE, 04 de setembro de 2020. Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO ADMINISTRATIVA DE SINDICÂNCIA - 
PROCESSO Nº P122456/2020. SINDICANTE: Município de Sobral, por 
intermédio da Secretaria Municipal da Educação (SME). SINDICADA: Sra. 
Francisca Maria Bertoleza de Freitas. DATA: 09/09/2020. A Presidente da 
Comissão de Sindicância, designada pela Portaria nº 069/2020, vem, nos 
termos do artigo 14, I, do Decreto Municipal nº 2.074/2018 c/c art. 1º e 
seguintes do Decreto Municipal nº 2487/2020, dar ciência da existência do 
Processo Administrativo nº P122456/2020, bem como intimar Vossa 
Senhoria a comparecer, no dia 21/09/2020, às 9h30m (nove horas e trinta 
minutos), perante esta Comissão, em audiência virtual que será realizada por 
meio do aplicativo Google Meet, através do link https://meet.google.com 
/qvg-xjak-nxs, a fim de prestar esclarecimentos acerca do assunto exposto no 
referido processo. Por ser oportuno, informo que, por ocasião da audiência de 
qualificação e interrogatório, ser-lhe-á concedido o direito de defesa, com 
apresentação de defesa prévia, de forma escrita ou oral, bem como arrolar até 
3 (três) testemunhas, requerer a juntada de documentos e outras medidas em 
direito admitidas. Esclarece que o não comparecimento do sindicado em 
audiência virtual, na data supracitada, implicará em revelia deste, nos termos 
do art. 14, inciso II, do Decreto Municipal nº 2074/2018. Eventuais dúvidas 
poderão ser esclarecidas pelo endereço eletrônico rosana.seducsobral 
@gmail.com. A impossibilidade da participação deverá ser justificada e 
informada formal e antecipadamente. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Sobral, 09 de setembro de 2020. Ana Rosa de Andrade Parente - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
304/2018-SMS. CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, por meio da sua Secretária, Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA 
SILVA. CONTRATADO: SIGNUS CONSTRUÇÕES E ASSESSORIA 
TÉCNICA LTDA-EPP, CNPJ Nº 23.726.292/0001-40. OBJETO: O presente 
termo de Aditivo tem por objeto acrescer 4,49% (quatro unidades e quarenta 
e nove centésimos por cento) ao valor original do Contrato nº 304/2018-
SMS, cujo objeto se refere à contratação de empresa especializada para 
execução da obra de ampliação e reforma da Escola de Formação em Saúde 
da Família Visconde de Sabóia - EFSFVS, neste município. VALOR: O Valor 
importa a quantia de R$ 103.528,09 (cento e três mil, quinhentos e vinte e 
oito reais, e nove centavos). DATA: 10 de setembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Alexandre 
José de Lucena Rodrigues. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 
01/2020-SMS. CONCEDENTE: Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 
por meio da sua Secretária, Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA. 
CONVENENTE: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SORAL, CNPJ 
Nº 07.818.313.0001-09. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto 
acrescer ao Convênio Nº 01/2020-SMS o pagamento referente à produção 
em relação aos leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto Tipo II - 
COVID-19, no valor de até R$ 1.440.000,00 (um milhão e quatrocentos e 
quarenta mil reais), conforme Portaria MS nº 1.771/2020, bem como o 
pagamento de procedimentos registrados de hemodiálise de casos suspeitos 
ou confirmados de COVID-19, no valor de até R$ 129.226,90 (cento e vinte e 
nove mil duzentos e vinte e seis reais e noventa centavos), conforme Portaria 
MS nº 827/2020. DATA: 10 de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONCEDENTE: Sra. Regina Célia Carvalho da 
Silva. REPRESENTANTE DA CONVENENTE: Sr. Klebson Carvalho 
Soares. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SMS. 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO Nº 0011/2020-SMS - Processo Administrativo nº 
P124043/2020. PARTES: Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio de 
sua Secretaria Municipal da Saúde, representada pela Sra. REGINA CÉLIA 
CARVALHO DA SILVA, e a empresa CENTRAL DAS FRALDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA, representada pela Sra. KEYLA CRISTINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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GONDIM GONÇALVES ALVES. DATA DA ASSINATURA: 10 de 
setembro de 2020. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE - Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

ERRATA AO EXTRATO DE ADITIVO RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 229/2019-SMS, publicado no Diário Oficial do Município 
de Sobral Nº 892, de 08 de setembro de 2020, página 02. ONDE SE LÊ: 
DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2020. LEIA-SE: DATA DA 
ASSINATURA: 28 de agosto de 2020. Sobral, 10 de setembro de 2020. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA - SEINF. NOTIFICADA: CONSTRUTORA 
PLATÔ LTDA, CNPJ Nº 10.485.488/0001-48, estabelecida na Rua Vereador 
Pedro Paulo, nº 555, Luciano Cavalcante/Fortaleza/CE, CEP: 60.821-716, 
representada pelo Sr. ANTÔNIO LOPES PINHEIRO LANDIM NETO. 
LICITAÇÃO/CONTRATO: Contrato nº 053/2020-SEINF. OBJETO DO 
CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PONTE ESTAIADA SOBRE O RIO ACARAÚ, NO 
M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L / C E .  A  S E C R E TA R I A D A 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINF, através do 
Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas 
atribuições legais, com esteio no inteiro teor do art. 26-A da Lei nº 
1.607/2017, a qual dispõe sobre a competência da SEINF, bem como no 
Contrato Administrativo em epígrafe, de nº 053/2020-SEINF, e 
considerando a interrupção da execução do objeto contratual sem 
justificativa ou motivos, vem, perante V. Sras., NOTIFICÁ-LOS 
EXTRAJUDICIALMENTE, tendo em vista as razões a seguir: - Entre o 
início do prazo de execução até a presente data (24/08/2020 à 09/09/2020), 
transcorreu-se um período de 17 dias corridos, em que a Contratada não 
produziu nenhum serviço efetivo para a construção do objeto contratado, 
sequer mobilizou agregados e equipamentos para isto. - Foi incluído no 
sistema de medição, em 04/09/2020, uma medição no valor de R$ 75.626,28, 
referente a serviços de instalação da obra, em que a Fiscalização só atestou 
R$ 47.630,84, a contratada mediu itens não executados, dentre os quais: 
central de armadura (item 2.6), instalação provisória de água (item 2.7), 
instalação provisória de energia (item 2.8), central de fôrmas (item 2.9) e 
capina e limpeza manual (item 3.2). - Entretanto, conforme cronograma 
físico-financeiro contratado, os serviços de fundação deveriam ter sido 
iniciados na 1ª medição, pelo menos em quantidade proporcional ao período 
de execução, que corresponde a 24/08/2020 a 31/08/2020. Sendo assim, 
NOTIFICA-SE a empresa contratada para que, no prazo impostergável de até 
48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento desta ou da respectiva 
publicação no Diário Oficial do Município - DOM, retome o andamento 
regular da obra, adequando-a ao ritmo regular previsto no cronograma físico-
financeiro, sob pena de formalização de processo de apuração de eventual 
descumprimento das regras do Contrato em tela, com a respectiva aplicação 
das sanções legais e contratuais que se fizerem cabíveis. Repise-se que o não 
atendimento tempestivo do início efetivo da execução do objeto, incumbirá 
por parte da Notificante/SEINF, de todas as providências que se fizerem 
possíveis e cabíveis, privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio e 
interesse público. Sobral, 09 de setembro de 2020. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2020-SEINF - Processo nº: 
P121393/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: COMSERT COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.616.571/0001-43, 
representada por seu representante legal, o Sr. FRANCISCO GEFFERSON 
VIEIRA DE LIMA. OBJETO: Aquisição de insumos para a pavimentação e 
recapeamento asfáltico do Município de Sobral - ITENS 03, 04, 05, 06, 07 e 
08. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 098/2020-SEINF. VALOR: R$ 
1.372.656,00 (um milhão trezentos e setenta e dois mil seiscentos e cinquenta 
e seis reais). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: João Batista Oliveira Freitas. 
PRAZO: O prazo de vigência será 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura, e o prazo de execução é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. DATA DA ASSINATURA: 08 de 
setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Francisco Gefferson Vieira de 
Lima - Representante da COMSERT COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - 
ME. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SEINF.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 037/2020 - SEINF - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 

MACHADO BASTOS. CONTRATADO: JP SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 29.421.445/0001-27, representada por 
ADAUTO VICENTE DA SILVA NETO. MODALIDADE: TOMADA DE 
PREÇOS nº 019/2020-SEINF/CPL. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO, por mais 60 (sessenta) dias, iniciando em 28/08/2020 e 
findando em 27/10/2020, e de VIGÊNCIA, por mais 60 (sessenta) dias 
corridos, iniciando dia 27/10/2020 e findando no dia 26/12/2020, para a 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE TAPERUABA, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE”. DATA DA ASSINATURA: 26 de agosto 
de 2020.S IGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Sr. Adauto Vicente da Silva Neto - Representante da 
JP SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI. João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 038/2020-SEINF - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: JP SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 29.421.445/0001-27, representada por 
ADAUTO VICENTE DA SILVA NETO. MODALIDADE: TOMADA DE 
PREÇOS nº 020/2020-SEINF/CPL. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO, por mais 60 (sessenta) dias - iniciando em 28/08/2020 e 
findando em 27/10/2020, e de VIGÊNCIA, por mais 60 (sessenta) dias 
corridos - iniciando dia 14/10/2020 e findando no dia 13/12/2020, para 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE APRAZÍVEL, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE”. DATA DA ASSINATURA: 26 de agosto 
de 2020.S IGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Sr. Adauto Vicente da Silva Neto - Representante da 
JP SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI. João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF.

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0012 /2020  -  SEUMA .  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela 
Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente, MARÍLIA GOUVEIA 
FERREIRA LIMA. CONTRATADO: CONSTRUTORA GRANITO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 07.134.125/0001-53, neste ato representada por JOSÉ 
NEWTON LOPES RIBEIRO. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Contrato tem como fundamento a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
a Concorrência Pública Nacional n° 007/2020 - SEUMA e seus anexos. 
OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a execução de obra do Sistema de 
Esgotamento Sanitário do Bairro Junco, no Município de Sobral-CE. 
VALOR GLOBAL: R$ 9.764.712,28 (nove milhões, setecentos e sessenta e 
quatro mil, setecentos e doze reais e vinte e oito centavos). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e 
concluídos dentro do prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do 5º dia útil 
após a emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência será de 18 (dezoito) meses, contados do 5º dia útil após a publicação 
do respectivo extrato junto ao Diário Oficial do Município de Sobral, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
FISCALIZAÇÃO: Os serviços objeto deste Contrato serão acompanhados 
pelo Sr. Kemmison Luiz Paula Sousa, Coordenador de Saneamento - 
PRODESOL. Sobral/CE, 09 de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: Marília 
Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO 
AMBIENTE - José Newton Lopes Ribeiro - Representante da 
CONSTRUTORA GRANITO LTDA - Rodrigo Carvalho Arruda Barreto - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEUMA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0024/2020 - SECJEL - Processo n° 
P103730/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pelo Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e 
Lazer o Sr. EUGÊNIO PARCELI SAMPÁIO SILVEIRA. CONTRATADO: 
LS ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 
32.925.202/0001-30, representada pelo Sr. BRENO LUCETTI SOUSA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CAMPINHOS DE FUTEBOL, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
N° 005/2020. VALOR GLOBAL: R$ 900.504,00 (novecentos mil e 
quinhentos e quatro reais). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sra. Riana Firmo 
de Lima. PRAZO: O prazo de vigência será de 240 (duzentos e quarenta) dias 
corridos, contados a partir do 5° dia útil após a emissão da Ordem de Serviço 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DA CULTURA, JUVENTUDE,   
ESPORTE E LAZER
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e o prazo de execução de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir 
do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço. DATA DA 
ASSINATURA: 10 de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: Eugênio Parceli 
Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER - Breno Lucetti Sousa - Representante da 
CONSTRUTORA LS ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI. VISTO: 
Sebastião Martins da Frota Neto - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SECJEL. 

DISTRATO DO CONTRATO Nº 20190515143 - SEDHAS - A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada por seu 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, o Sr. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE e a Sra. MARIANA LOURENÇO FERREIRA, Arquivista, 
contratada através de aprovação no Processo Seletivo Nº 001/2019 - 

SEDHAS, resolvem distratar o Contrato N° 20190515143, a partir do dia 1º 
de setembro de 2020. ASSINAM: Julio Cesar da Costa Alexandre - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL e a Sra. Mariana Lourenço Ferreira - 
ARQUIVISTA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta pelo Sra. MARIA ÉSTER MARTINS 
FARIAS, residente à Rua Francisco Ferreira Gomes n° 499, Aracatiaçu, 
Sobral-CE no Processo Administrativo nº P105570/2020, RESOLVE: 
Conhecer a defesa interposta, sendo a mesma própria e tempestiva, bem 
como Julgar Procedente a mesma. Sobral,10 de setembro de 2020. Jamily 
Campos Teles de Lima - AUTORIDADE JULGADORA 1ª INSTÂNCIA - 
PROCURADORA JURÍDICA DA AMA. 

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 

HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA
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